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DECRETO N° 526/~1 DE Z1 NOVEMBRO DE 1991 . 

061 Macap,, 11 de Htembro de 1992 • a• Felr~ 

Chefe de Gabinete do Prefeito 
Jerdef AcNIHon Souza Nun• 

Vlce-Pref~~o do Munlclplo 4e Maoap6 
Ant6nlo Cebral de Cutro 

SECRiT ARIADO 
Secretário Municipal de Admlnlsttaçi 

JoM Domlngoe doe s.ntoe 

· Secr-*lo MunlciJ* de Plenej. Ürbenlzeçio • Melo Ambiente 
........ Melo Corr .. 
Procu.redor Jurfdlco MÜnlciJ* 
hbutllo Gomee Faria 
Secr-*to MunlciJ* de Educaçio • Culture 
c.rtoe Nleon da Coeta 
Secr-*lo MunlciJ* de Açio Comunltúla . Ralm..., Barboea ..... 

ATOSOOPODEREXECUTIVO 

iiiiiiiliiiiiiiiiiiiiiijiiiiiiiiiiiiiii .. 
DECRETO H- 30S, DE 04-oE AGOST~ DE 1m 

O Pret.lto Municipal de Mecep6, unndo de auu atrl
bulç6ea legal• que lhe aio conferldu pelo Art. 222, lnclao I, da Lei 
Orglnlca do Munlclplo, combinado com o dlapoeto no Art. 2 da Lei 
n• 2&4J90.PMM, e tendo em vlata o que coneta no Proceaao Admi-
nistrativo n° 8813192 • PMM. · 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER EM CARÁTER DE USO DEFINm
VO, a placa de aluguel tipo Túl, de. prefixo ~-0268, ao Senhor" 
REINALDO BARROS DA SLIVA. 

Ar1. 2" - A placa objeto da preaente conceeeáo, nio po
derá aer cedida, alienada ou tranaferlda aob qualquer hlp6teae A 
tercelroe, ante• de completar 01· (um) ano de Ueo Definitivo pelo 
Conc ... JonArlo. 

Per'trafo Único - A ee11io, allenaçlo e tranefer,ncla 
de que trata eata artigo, dependerá de anu•ncla expr"'a do po
der Concedente. 

Art. 3° - Revogam-te ae dltpotlçõet em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINOO DOS SANTOS BANHA; 
em 04 de agotto de 1992. 

JOÃO A.LBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Pr.r.tto IIUI'IIclplll de Mecep6 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAl, ~ot Q4 dlat • . 
~o m•• de agotto de 1992. · • 

IIOSé DOMINGOS 008 8ÁNT08 . · • 
S.Cr-*lo Ml.lnfclpal deAclmJnlttrtiQio 

t?:ecr.tárlo Munlclpel de Saóde 
StMio Frena. do Ameral 
Secretirlo MunlciJ* de Servlçoe PObllooe 
~JanMnJucá 
SecretM!o Municipal de Obru e Vlaçio 
Ricardo Auguato Ollvelre E~ 
Secretirlo Municipal de Anençu · 
Gilberto Semblano de Oliveira 

DECRETO H- 308, DE 07 DE AGOSTO DE 1112. 

Dlap6e aobre anul~çio • abertura de Cr«flto 
Suplementar, de acordo com o altlgo 4° da IM 
n• <M9/91 , de 'Z1 de dezembro eM 1~1. por 
ftena da tabela expllcattva da deepMa. por 
órg~ da admlnlstr~lo munlofptd. 

O Pret.lto Munlclpel de Mecep6, no u.o de ·•uu abi
bulç6H que lhe aio conferldu por Lei. 

DECRETA: 

Art. 1 • - Ficam anuladoa ne lmportlncla de 
1.745.300.000,00 (Hum Bilhão, s.tecentoe • auar.nta • ctnco W. 
lhóea e Trezentoa Mil Cruzelroe), por ften• du ~ do OJça
mento analltlco do corrente exerclclo, por 6rgloa da admlnlttraqlo 
municipal, conforme dlacrlmlnaçlo abaixo: 

SEC. MUN. DE EDUCAçAO E CULTURA · SEMEC 

3.0.0.0 - Deepeaae Corrente• 
3.1.0.0- Deepeau de Cuatalo 
3.1.1.0 • Peaeoal 
3.1.1.3 - Obrlgaçóea Patronal• 
3.1.2.0 • 1.011 • Mat. de Coneumo 
3.1.3.1 • 2.042- Rem. Serv. Peeaoalt 
3.1.3.1 • 2.044 - Rem. Serv. Peftoale 
3.1.3.1 • 1.011 - Rem. Serv. Peaaoalt 
3.1 .3.2 • 1.01 O· Outrot Serv. Enc. 
3.1 .3.2 • 1.011 • Outro• Serv. Ene: • 
·3.1.3.2- 1.012 • Outroe Serv. Ene. 
4.0.0.0 • ~u de Capital 
4.1.0.0 , lnvettimentoa 
4.1:2.0 • 2.043 • Equlp. Mal Perm. 
4.1.2.0 • 1.010 - Equlp. Mat. Perm. 
4.1 .2.0 • 1.013 • Equlp. Mnt. Perm. 
.( 1 ~.0 • 2.042 , lnvett. ,Reg. Exerc. Eep. 
4."1:3.0 • 2.043 - lnveet. Aeg. Exerc. Etp. 
~ 1 .~.~ •.1,0t0 • lrwett. Reg. Exerc. Eep. 

•, • o o . .. . 

700.000.000,00 
15.000.000,00 
20.000.000,00 

6.000.000,00 
16.000.000,00 
40.000.000,00 
1 , .000.000,00 
30.000.000,00 

22.DOQ.OOO,OO 
30.000.000,00 
~.000.000,00 
35.000;000,00 
10.000.000,00 
20.000.000,00 

1.()57.000.000,00 

... . . ... . jr.- .... _. ___ ,_ ...... 

~ . 
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3.0.0.0. o.,p .... eon.... 
• • 3.1.0.0. DMp ..... CuiWo 

3.1.1.0 • P..-olll 
3.1.1.3. 2.045. ~ P.n. .. 
3.1.2.0 . 2.045. Mil • Coneumo 
3.1.2.0. 2.045. Ma • Coneumo 
3.1.3.1 • 2.048 . Rem. a.v. ,..... . 

50'.000.000,00 
100.000.000,00 . 

30.000.000,00 
20.000.000,00 

200.000.000,00 

I!C. IIUN. D! OBMIII! VIAÇAo -II!IIOY 

4.0.0.0. Owpeta. c.pbl 
4.1 .0.0 .ln'f...,...,. 
4.1.1 .0-1 .0218-0inl .. lltrlr;a.. 
4.1.1.0· ~.0127 • Olnleln*lr;a.. 
4.1.1 .0 · 1.0218 • Olnlell rtrlr;a.. 
4.1.1 .0 • 1.028 • Olnle ~ 
4.1.1.0 • 1.030 • OlnlelllltrJr ;a. 
4.1.1.0 ·1.031 • Olnlelllltlllllga.. 
4.1.1.0·1 .035 • OlnlelrlltrJa;a.. 

• 4.1.1.0·1.042-0inle~ll96ee. 

TOTAL .. .... Cf$ 

18.000.000,00 
22.000.000,00 

1150.000.000,00 
200.000.000,00 
10.000.000,00 
115.000.000,00 
12.000.000,00 
11.300.000,00 

488.300.000,00 

1.7415..,.000,00 

t- RC. 11UN. D! i!DUCAÇAO E CULTURA- 8I!MI!C 

3.o.o.o. oe., ... CorrentM 
3.1.0.0. o.p.. ... eu-lo 
3.1. 1 .o. P..-olll 
3.1.1.1 ·PeNe* CMI 
3.1 .1. 1 • 02 • DeepMM VwWawle 
3.1.2.0 • 2.042. Mil • Coneumo 
3.1.2.0. 2.04i . Ma • Coneumo 
3.1.2.0 • 1.010 ·Mal d. Coneumo 
3 .1.2.0 • 1.012 -.Mal de Coneumo 
3.1.3.2 • 2.042. Oulroe a.v. Eno. 
3.1.3.2 . 2.043. Outroe a.v. Eno. 
3.1.3.2 • 2.044 • Outroe Setv. Eno. 

r 4.0.0.0 • DelpiiM de c.pltlll 
4.1.0.0 • lmr..elmentoe 
4.1.2.0 • 2.042 • Equlp. Mà Penn. 
4.1.2.0 • 1.012 • Equlp. Mà Penn. 

RC.IIUN. D! IAÍJDE • SI!MS 

3.0.0.0. DMpee• CorrentiM 
3.1 .0.0. Deepee• de eu.lo 
3.1.2.0 • 2.047 • Mllt. de Coneumo 
3.1 .3.2 . 2.048. Outroe Setv. Eno. 
4.0.0.0 • 2.045 • 0...,... de Ceiplllll 
4.1.0.0 • 2.045 • lnveetlrnentoe 
4.1.2.0 • 2.047 • Equlp. Mà Penn. 
4.1.2.0 • 1.014 • Equlp. Mà Penn. 

80.000.000,00 
200.000.000,00 
20.000.000,00 
IJO.OOO.ÓOO,OO 

240.000.000,00 
1150.000.000,00 

40.000.000,00 
20.000.000,00 

100.000.000,00 
15.000.000;00 

815.000.000,00 

30.000.000,00 
30.000.000,00 

20.000.000,00 
120.000.000,00 

200.000.1)00,00 

I!C.IIUH. DE~ E VIAçlO • 8EIIOV 

3.0.0.0 . O..peea ConentM 
3.1.0.0 • 0Mp11M de Cllllleioe 
3.1.2.0 • 2.085 • Mlll de Coneumo 
3.1.3.2 • 2.085 • Outroe S.rv. EnÕ. 
4.0.0.0. o.p..... Ceplúll 
4.1.0.0 • lnYMIImentoe 
4.1 .1.0 • 1.025 • OlnleiMtllleç&. 
4.1.1.0·1 .032 · Olnle h..W.Ça.. 

TOTAL. .•••• • C4 

180.000.000,00 
200.000.000,00 

1SO.OOO.OOO,OO 
100.300.000,00 

830.300.000,00 

1.7<45.300.000,00 

Art. r · &et DecNeo .....,, em vigor na c111ta de .c. . : 
p1~, rwogedM • clepc*ga.. em oottirlo. 

REGt8'TRE-8E. PU8l.IQUE.8E E ClJMFIAA.SE. 
PALÁCIO LAlJRINDO 008 8ANT08 ~ 
emf11de.-de18R 

.IOAo AUII!RTO RODNCIUD CAPI8I!RIIII! 

PNIIIIIo -··-·-_..,. GIL8I!RTO I!M8UHO OUYI!IRA 
IID ................. dePIMnv-

. . 
DECRETO ... 301, DE fl7 DE AGOSTO DE 1 tt2. 

o ...................... ~. ueando de .u .. atri
bu~ legu que lhe 8lo conferidM pelo Art. 222, lnc'-o 11, da Lei 
Orglnlca do Munk:lplo, e tendo em vt.ta 08 termo8 do Oficio n" 
4!59/92-SEMAC/PMM, dallido de 'Z7 de julho de 1992. 

DECRETA : 

.Art. 1• ·NOMEAR EVANDRO DA COSTA MILH0MEM, .• 
ocupante da c.t.goria Funcionei de Soc161ogo, Código ANS. 209, 
Cl8IM A, Nlvel 1, pertencente 80 Convfnlo n° 021/90-PMM/EM- . · 
OESUR, pera exercer o Cargo de Provimento em Coml .. io de DI-
retor do Oeparta~o de Promoçio Social e Açio Comunlt6rta, 
corr•pondent• 80 Código DAS. 101 .2, do Grupo Olreçio e~ 
eoramento Superior· DAS 100, da Secretaria Municipal de Aqio 
ComunltM!a, a partir do dia 01 de llgo8to de 1992. 

Art. 2" • E.te Decreto entra em vigor na data de •ua ... 
.tnatura, r.vogadae M dt.poelq6e8 em contrirlo. 

REGISTRE-SE, PU8UOUE-SE E CUMPRA-SE. 
· PALÁCIO LAURINOO DOS SANTOS BANHA. 
em 07 de agoeto de 1892. 

JOAo ALBERTO RODAIOUES CAPIBERIIÊ 
Pr.r.no ............. Mllcap6 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUN!CIPAL, ao. 07 di• 
do m6f de llgo8to de 1992. 

JOSé DOMINGOS DOS SANTOS 
Secr-*lo.......,.. de Adrnl11letnglo 

ORIGINAIS 

MunlcfDIO de MKapa 
Diérlo Oficial· 

dhefe de Gabinete Municipal 
Jarclel Adal'lton Souza Nunee 

Chefe da Assessqla de Imprensa 
Jos6 Ney Picanço e Silva 

o. text08 envledoe • publlç~ .... cWIIog,. 
t.d08 e .oomp~~nlwldoe de Oficio ou . 
· · O Ol6rlo Oficial do Munlolplo de ~ I)Oder6 .., en

contrado na OMeio de Apolo Adm~MADI-PMM. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO ..: •. 
HoririQ: das 07:30 .. 13:30 horM . . 

RECLAIIAÇOES 
o.vei'io .., dlrlgidM por.eecrlto l 0111'181o de apolo ~ 

minl.tratlvo SEMAOIPMM .... = dtM apó8 a publk:~ioJúllo. 
1mpfeao na ~ O DIA SIA, Av • .-. 

.u.fa l.Dmbaerd, 38'70 . Mt~c•' 14!'. . 

.., 
I 
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Planejamento, -Urbanização e · Meio Ambiente, a partir de 20 de agosto 
1992. 

de 

Art.2• - Este Decre~o entra em vigor na data de sua assin! 
tura, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de ag~sto de 1992, revoga
das as disposiçÕes em contrário. 

u •.... •.. dias 

REGISTRE-SE, 
Palácio LA,u"'uu"" de .l992. 

de Jlacapá 

Administração,aos 

D E c 'R E To Nl 3~8 /92-PIIIC 

O Prefeito Municipal de Macapâ, usando de suas atribui-
çÕes que lhe ~ão confe~idas pelo Art.222, inciso 11, da Lei Orgânica do 
Municlpio, e tendo em vista os termos do Oficio nf 235/92-SEMPL~, datado 
de 20 de agosto de 1992, 

DECRETA 

Art.lt - NOMEAR CIÁUDÍO FERNANDEZ VASQUES, Adainistrador, 
para exerçer .o Cargo em Comissão de Diretor do Departe.ento de Planej! 
Mdto ·e Coordenação Ge~al, correspondente ao CÓdigo DAS.lOl.~, do Grupo 
Direção e Asseasor.amento Superior - DAS.lOO, dá Secretaria Municipal de 
Planejament~, Urbanização e Meio Ambiente, a partir de, 20 de aaosto de 
1992. 

Art.2• - Este Decreto entra em vigor na data de sua asa! 
natura, retroagindo seu~ efeitos a partir de 20 de agosto de 1992, ' revo
gadas as ~isposiçÕes em contrário. 

dé AdministraÇão, 

aos . .4? . . d1as do 

de Administração 

DECRETO 
O Prefeito Municipal de Maeapé., usando <1as atribu1 

çÕe!S QUe' lhe são conferidas pelo Art. 222, inciso II, da Lei . Orgânica 
do MuniçÍpio, e te.ndo em. vJ.st~ ~ . t~r.J!I~&.,do;,O~Í.Cio n• _22~/92-SEMS/PJDI, 
datado de 18 de ac~st~ de 1_9,92 .• , . , . ·: ;• .• . 

··.· 
!f(~i· D E C R E . T . A. : .. - -- .. 

.. 

• 
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D E C R E T O •• 325 /92-IWI. 

O 9ufeao -cilJlW\ic:ipa{ da cilJlaeapci, usando de suaa atribui 
ções legais 'que lhe são ' conferidas pel6' Art.222, inciso I, da Lei Oraân! 
ca do Mun1cip1o; 

Considerando o disposto nos Arts.46, inciso III, alinea 
"a" e 47 da sitada Lei; 

Considerando o disposto nos Arts.l26 e 127, Paráarafo 
ÍJn1co, incis~ I, alinea "c" da Lei nt 133/80-PMM, combinado com o Árt.19 , 
da Lei n• 479/92-PMM; e 

Considerando finalmente o que consta nos autos d~ Pro
cesso Administrativo nt 12696/91, de 30 de dezeabro de 1991, 

DE C· R 'E t' A 

Art'.11 - APOSDUR W!AmARIAIIDI'l'E POR ' t'DIPO DE URVI

ÇO a servidora IIAIUA H ARA6.Jo DE SOUZA, .. trlcula n• &1093. ocupante 
da Cateaoria Funcional de Aaente de Acain18iraçio. CÓdlao At'.03t·. Claa
• D. •lvel 16. lotada na ~ecritaria Municipal de Adlll~niatr~ão-- SEJCAD, 
pertence~te ao Quadro de Servidores PÚblicos da Prefeitura Municipal de 
Macapá. 

Art.2• - A Servidora perceberá menaalmetlte cDIDo Proven . -
toa de sua aposentadoria, o valor correspondente· ao vencimento do c~ · 

de Apnte de Acainla~NÇ~. CÓdtao A! .031 0 Cl~ D. •lvel ~· • . ~~~~
do de ~ (vinte por cento) PQr encontrai"-• na ultt.a cl .... da rea . -
pectiva carreira. ll&la 5/5 (clnço quintos) da llepre•ntaçio do Carao ea 

Coat.ÜO de Chef'e dâ DiviNo ele C--..tlceçio. 'CÓdtao IWI-DAS.lOl.l e 
' ll&ia 3• (trinta • trêa por cento). de .nuênta.. 

çoes que 
n1c!pio., 
de 20 de 

Art.3t - Este oecre'to entra e• viaor na dat, de- sua 
publicação~ revoaadaa as ~iapoaiç9ea ea contrário • . 

UGIIIt"D-SI. PUBLIQUE-a a CWIPRA-8. 

Pal~lo LAUR u.A. 2S de Abo"õiO de 1ft2. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
aos.~~ ... diaa do .ês de .. ~~-\Te. ~·~·~...,..·..MI!FJ-L.OI..iZL! 

DE C R f T·O •• 32=f /92:..1Wf 

Administração 

O Prefeito Munlcl~ de Macap6, usando de suas atribui 
lhe são conferidas pelo Art.222; inci•o II, da Lei Orgânica do M~ 
e tendo em vista os termos do Oficio nt 235/92-~EMPLUMA, datado 
agosto de 1992, 

DECRI!t'A 

Art.1• - Ela.ERAR RARILEMA MELO CORR!A, do Çargo de' Provi
mento em Comissão de Diretora do DepartMento de PlaneJMento e Coordena 
ção Geral, correspondente ao CÓdigo DAS.l01.2, da Secretaria Municipal ~; 

4 
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·gaie- q)le lhe são c.onferid~~ pelo Art. 2Ú, Inciso I, ·da Lei Orgiânic~ 

pal, de 20 de junho de 1992, e ' considerando o ~isposto nb Art. 4R . do 

men"to aprovado através da ~ei' ·nR 364/ 90:_PMM, de 26 de ~ço de 19,90. e 

2R · do Decreto nl! 351/ 90-PMM, d~ 18 ··d-e agosto de· 1990, o~m·· óomo nos autos . 
Processo Administrativo n2 9591/ 92-PMM. 

~ ~. Q. Rl ~A.: 

Art.·. 

do 

Art. l;R - OUTORGAR ao f?enhor A:J,RTON ~ MEN.IES, a pe;t 
' . . 

.missão da· Placa TX:..0285, de: propriedade do MunicÍpio de llacapá, nos termos do· 

Art. 10 do Regulamento ap:ro~do pela L~i nR 364/90-PMM • 

• Art. 2-11 - Fica vedado ao Permi~~io~rio, ce.çlê;r~ transferir 

ou local, sob qualquer hip6tf!se, a placa objeto da presente Permissão de qso. 

Art. 3R. - Fica autorizada-a Secretar~. MUnicipál de PlanJt 

· jamento, Urbanização e Meio Ambiente~ · a tomar as medidas. ne'céssária.s, ··eom . . 
vistas aó cum~rim~to do disposto no Art. lR ·deste Decreto. 

Art. 411 - _Este Decreto entra . ~m vigor a contar da data de 

Sua. ' ~blice.ção, revogadas ~8 d_isposiçÕes em _ contrário.,.,· 

~-SE CitNCIA GISTBE-SE E Pt~~IQUE-SE. 
- ~ 

S SA~OS BA.!C.:.A, .!"i:l2o de agosto de 1992 . 

_:_~· t -· . 
--:-:~~~~atm JíamiG:'ES clPW;ro:BE · 

;ITO MUNICIPAL 1E MACAP1 

D E c R E ' T o . N• 3_2,_1f __ /92-PJII·. 

·o ·:g;~fado ~eipoL da óJ!lci~apÓ. usando de suas atr! 

buiçÕes q~e lhe . sio conferidas .pelo Art.· 222, inc'iso Il, ~a Lei O_rgâtüca 

do MuniCÍp1~· . ·e ~endo .em vi&ta os __ termos do Otlcio nt 227/92 - . SEIIP~/ 

PMM, d~tado ~e Q5 de agosto de 1992, 

· D E C R E T A ~ 

.Art. 11· ~ NQMEÂR AFO"SO MARIA DE SOUZA AVILA, · ocupa!! 

te da ca'tegorf~ ·Funcional de Eng_ent:le.1ro Civ·u, Classe A; Nivel 1, perte!} · 

cen~j ao ·convênio n~ 021/90_-Pf<i).J/Et-tDESUR, para ·exer·cer o Cargo de Prov! 

mento .em Comissão · de Direi.or do Depa~taaento de Me~o -~~iénte, correspon 
dente ao CÓ(Hgo ' DAS. 101.2, do GrUJ.?.O Direção e 'Ãsséssoramento Superior

DAS . 100, da Secretaria Municipal de Planejamento, Urban'izaçio. e Meio A!!! 
~tente, a partir .do dia 01 de agosto de ' l992; 

· Aft. 21 - Est~ Decreto entra em vigor na data de sua. 

publicaçàb, retróagindo-se seu~ efeitos financeiros a -partir do dia 01 
de .agosto de 199t, re vogadas as tlisposiçÕes em -contririo. 

çao, aos .zd 

REGISTijE-SE, . ~yeL~UE-SE E CUMPRA-SE • . 
P~lácio .LA . B , 20 de AGo5TO de· 1992. 

A:i!!:i ni st r~ 

• 

: .. ~ . .. .,. ., .. 
,. . -~ 
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Art. 1• - D~ ÚlliO ~ DE .DSUS, do Carao de 
. - .... . . . . 

PrOViMnto elll Comis•ão de Chef'e da Dlvl..o de Vlphncla Sanltarla • 
Controle de 'Zooftoeea, correspondente ao CÓdl&o ~. 101.1, do Grupo 

' reção e· As~eaaor..ento Superior - DAS. 1~, da Secretaria Municipal 

Di 

de 
. . . . . , ..... 

· SaÚde, a parti~ ~ 24 de Julho de 1H2 • 

. . ~rt. 21 - Este Decreto entra .ea vtaor na data de sua 

bUciu;ão ,;-'retroaai!\(So-ae seus •te~ toa f'inanceiros a partir de 2• de 
lho de 1992, reyoaadas as disposições ea-con~rário. 

P!!. 
J~ . 

·, 

PUBLIQUE-a • Ct.W~-u: 
• ~ de AiceTo 

~-:-:tlL~ ~'--~ L··. 
IUol ... nv llCIDiliGUES CAPIDRIU 

.___.~ ..-..-... uelp.l ·.alieiiJá 

de 1112. 

'~ubiicád; nesta Secretaria · Adainiatração, 

ao a • ~ •• c!i~ do aê's de .~~~TO~ •• ~~~~~~:;;:::::~ 

.. . .. .. --· 
DECRETO •· .a3o 

-
. ·. O Prefeito lluQJcfpal d~ M..,.pê.·uaando das ~tril;ui 

- o • o , • • -

çõea -.que lhe aão :conteridas pelo Art. 222, lncuó.' II, da Lei Ora;n,.ca do 

llunicipio, e tendo •• vista oa ~JWOa do o.rlcto "' ~/12-~IM.' da~ 
do de 18 de ... to de 1~2 • 

Art~· · 1~ ~ ~ llblo ~ DA IULYA ~A. ~upante ~ 
Cateaoria Funcional·' de ..Auxiliar !'éenico •• l:nae~aria, Classe ·A: Mlvel 
1, perten'C.ente ao g,>n~'!io nt · 021/90-~/~ESUR, para .exercer . o c·arao. 
cie Proviaento •• Colliaaão dé ·Chef'e da D1v1aio de V1&Un1a a.nttárta • 
Controle de Zoano8ea, cor~apondente ao CÓdlao DAS. 101.1, do .GruPo Dire . . -
ção e Aaseasoraaento Superior - DÁS. 100, da Secretar~& Municipal de Saú . -
de, a partir de 24 de julho de 1912~ . . 

. . 
Art. 21 - Eate ,Decreto en~ra e• viaor na data de aua P!! I 

bUcãção, retroqindo-se ·ileu. e1'eitoa. tinanceiros a partir dli 2• de . J~ 
· ijlo cte'"'l992, . révoâ~das as disposições e• contrário. · • ,.. 

lhe sao 

ltEGtftD~u. PUBLIQl!B-U • ~u-u. 
Pa18cio' LA :J..G .de ~GoSlb 

• 

Adainiatração ,.aos 

DE C R·E TO . ... z.=u .. /92-MI 

O Prefeito ~~nl.clpal de .Macapá, us~do das atribuiçõeti que 
conferidas p~lo A~~ 22~ . inçr .O I, da lei Orgânica do ~uniclpto; . ...,. 

Considerando' que· à àe-r:Yidorr obteve Ascensão Funciçnal da Cat! 

.· 

._ ... _ 

• 
' 

1' 



IARio O~ICIAl ·. 
•':. _ .... ~ . ,._, ...... -,--
- aoria de Agente. de Administração, CÓdigo AAA .• 091, Classe "A" ~ .Nivel 4, para 

· . . a Categoria Func:_ional de Advogada, CÓdigo ANS.l94, Cluse "A", N~vel 4, con
rorme . dispÕe o Decr~to na 201/93-PMM, de lS de maio· d~ · l992; e 

Considerando que a servidora desempenha suas atividades Prótis 
atonais na Procuradoria Geral do Municip1o, de acórdo com os termos do Pro~ . . . 

>· cesso Administrativo na 3903/92, datado de 07 ·de abril .de 1992: 
' . 

D'ECRE!A: .·. 

~t.lt - LO!AR. NA PÍIOcuRAi>ORIA GERAL DO IIURÚ::fPiO a servidora 

ALBA ÚJCIA COLARES CALDAS, Ocupar. te da Categoria Funcional• de A~ogada, CÓd! 

10 AJIS.lH, Claa~· A, _ Nivel 4. 

Art.2• - Este Decr~to entra eral vigor na data de .sua public~ 
retr.oagindo-se seus efe1 tos tinancdros . a partir de Q6 de abril. de 1992. . . . . 

~t.3• - Revogam-~e as dieposiçÕes em contrário. 

RECIS!RE-SE, 

Pu~licado 

de ~ • ~ '!t-.it'i-. • . • . . • de 

.. 

J - •• -· r.u· •• ~82/9;2 .'- :.. 

de ,. l992. 

.ês 

mSPOB ~ A RIPOSIÇIO 8lLAlW.L lB VDCi 
'--.roa, .PBO~, ~OIS, GBHIPICJ.ÇOIS 

:B DOaiS VAlftAGBIS PIDÜJnlauS DOS SB:RVDQ 

· RBS IX> IIURIC:!PIO lB JPCAPA:. 

O FBEBITO. IIUNICIP.Ú. 118 lllCAP1, 

l'aç~ a~r que !L Câmara JlmicitJ8.]. 1Je . Jiaca~, _decreta e eu 

ci011ó a eepinte Lei: • . . 
Art • . 11· - Oe yencillentocs, ~ven:os,, Pensõe~, . Grati:ticaçõee e 

d-ia vantasene pecuniÚias dos Sez:vidoreJJ.Ativos, .. •Inativos .e Penai~ 

nis1aa d~ llmiCÍp~o · de •cap(, :tic,aa ·reposici~oa ,.· ~ .< quarenta 

por cmto), a contu: de 111 de ~eto de 1992; e 80" (oitenta por. cento) 

a contar 'de 111 .de setembro de 19921 COJil baee' nos vencimentos do .ia 
• • , • • . I • 

de asosto. de 1992,. passando a vi8()rar de acordo coa os valores conãtaA . . 
tes nos Ane~o•· I·, II, ·In, IV, V e VI deste Lei. . . 

_Art. 211 - As. deçJaas decorrenles da· aP?-icação ·desta. Lei, c9~ 
·rerão à conta de recursos orçamentários do llmic!pio de Jlacapá., :ficando 

o Ex~tivo Jlmicipal., · autorlzado a atp1ementar 'no aontante neces,ár:lo. 

. . ' .. 
~t. 311 - Esta Lei entra em vigor a contar · da data de sua PSl 

b1ic.ação, re:vo•das·~s disposiçÕes em contrário. 

~tm:lli. BANHA, em 21S de •soeto de 1992. 

t • ~-
Ta hmm:G~S c.d~IBE 

1 

WHIC 

. ·. ~ . 
· Pfi;07 1 



· . 

. .. I ' 1 o l6 j 1.055.357,21 9 87 
~ / . ' 

PAÚCIO L&URIN:OO DOS SANTOS M NHA, EM 2.5 lE. AGOSTO .IE 119 

I 

. ADIO V - A LII 11 . -'fü.' 92 -i P 11 Jl 

VJ1!ÇIJIBI1'0 Qll B&ÚRIO m m!1llQ QCUPACIQIW, ~ lllGlS$IO 11D1!ICIP4L 

.Jib.mmmmo/92 
CATEGOR~A FU1~CI ONAL ,JORNADl IE TRABALHO 

. ESPECIALISTA PROFESSOR 
20 HoRAS 40 HORAS 

. CLAS~ lf!VEL CLASSE N1VEL 

1 651.819 •. 10 1.103 638.2 
2 e77,373,70 1.754.747,4( 

A 
3 903. ~94, 92· 1,807.384,8~ 

. 4 I 

930 805.82 1.861 .611 .6~ 

1 1 CJ77 . '\46 . .'09 ' 1 .954 .692.l.f 

I. 
2 2 1.006.666 .. 151 2 .011. ~H.m 

B 
3 ~ l1.0"i6.866.1i'? 2 .on .7.ll...l4 

4 4 11.067.Q72 ' 1iB Z.135. a .. c;-,' 
1 1 11.121.371.20 2 .U2 .. 742~« 

B 2· c 2 11.155.012.88 2 no.ou. 7f -. 
2~17Q 1215 . . 5~ 3 ' . 3 11.189.662.77 

4 4 11.225 352.70 .l .. ,so:70~ 
~-~.~ .. :. ' 11 . 286 . 62o. 38 

,:J, . l 1 . 2 .. 573 ' 

c 2 2 11 .
1
325 .219.0'\ 2. 650 ... '\8.0~ D 

2 . 72Q.Qii1.1~ 3 · ·. ,. 11 164. Q71) .. ~7 

4 ' Ir .401i.Q24.89 2.8ll.849.:_.zs 
' 1 ·' 1 la .476.221.11 ·2 ' 952 ' 442 . 26 

D 2 ·' ' E 2 11.520.507 81 3 . 04.1 . 0115. 62 

3 3 11 .'i66 .122.91 J .. l.l2.c2-'5...82 

4 4 11 61 .~ .106 1a 3 .. 226. 211.56 

1992. 

ANEX~ vl- A LEI N!! Lf~Z./92 - P M M 

. 
·~ 

.!iJWlQ J21 CARGOS m PBOVIMEN'l'Q i1li COHlSSIO :. M-DA.S - 100 

Ê m SETE.JIBRO I 9í: 

lliiSCRIMIIüÇIO vpcrMENro . J . ~ 

PJÍM-IiS-101 .1 3 .199.339,o8 
I 

-DA.S-101. • 2 .3, 999 . 113,e5 

'-n\S-101 . 3 4 . 996 .4<7,33 

PL~!-cAJ - :•01 .1 

PiJ ,:-t.:Al-'tCJl .z 
Pr.l.:..CA ! - . ~'11 • J .,_,._- .. -~r, ....... ~ ........ . 

60 

80 

;too 

jREPRESENUÇIO 

1.919.60 3,45 

3 : 1.99.339,08 

4.996 .447 , 33 

639. 4 ~·(l ' 00 

f' Jl. ::f~· ' ou 
l. C\t'il . 6ú.' , 9 4 

-TOTAL 

5 .ue.~4~,53 

7.198 .512,?3 

9.99~ .894,66 

" 

..... ~. ·- · . 

•' 

-. 



,, .. 

,. 

• . . 

LASSE 

A 

• 

c 

~ 

D 
2 

3 

4 

D:.K_IE AGOSTO iE 1992 

ADIO III -A IZI '111 ~S3!92-P* 

iiLllQ li. CARGCIJ a lBOVliCI!TO 111 COIIS§IO - M - ai - lgQ 

Jt!- AO<mQ/92 

mscannNAçXo VE~IME:NTO I ~ I REPRESENT.Aç.to TOTAL 

Pml-ms-101.1 

PDí-ms-1o1.2 

Pml-ms-101.3 

l. 717.410,60 

2 .221. 763, 25 

2.775.804,07 

60 

80 

100 

1.066.446, 36 

1. 777.410,60 

2.775.804,07 

2.843.856,96. 

3.999:173,85 

5.551.603,14 

N!VEL 

2 

6 

7 

8 

9 
10 

11 

12 

13 

lt1 

Pl3:- CAI - 201.1 

PIM- CAI - 201.2 

M- CAI - 201.3 

PALlCI O LAUN!NIX> DOS 

I· 

• 

355.250,00 

46l.8~5,QO 

600.368,30 

• ~ o 

R O R~t&s CIP".C:R I Bf · 
l11JJ\"ICIPAL IE lllCAP.i -

.llli:O IV - A LU 11 ~92-PIII 

. TfW4 a ~~~ li, 9TPR'B0/92 

AUX. AIJ(. ·POBL!CA AUX. m. AIJ(. POBLICA ·m. 
6)9.418,18 . 

658.600,73 . 

. 678.358,73 . i . 
1 

698.709,48 71S1.011 69 1 

733.644, 94 

755.654,26 

778.)23,89 

801.673,60 

841.757,28 

1:167.009.96 969 .1)6 1.12 

693.020, 25 998.210 92 .. 
919.610,84 1.028.157;23 t 
965.801,)8 1.079.565.09 

994.775.40 1.111.952,02 

1.024.618;65 
f 

.. 

. . , .. 

.... 

··-= .. , .... , 



. Mlcml11..oNrz DWtoOFIQAL 
~ 

_ ..... 
AN!XO I - A ~I Nll 4'62. /92-.PIII ; f> 

~DEU m. Ylf!O:UIDQI - A~QI~ . 

CLASSE N!VEL AUX. lE AIN. Pt1BLICA AUX.~. AU.t. PtmLICA . ~, ADM, POBIJ:CA ANJ.LISTA AIIl. PdE 
1 355.232, 32 397 .075,86 . 710,5QO,OO 1.49'i 162. 9'\. 

A 2 365.889,29 4o8.988, 12 731.815,00 1,">69.921,07 

376 .C65,.96 421.257,76 
. 

753· 769,45 1.6.48.417.11 1 

4 388 .171, 93 433.895.49 776.382,53 -]. ,710 8'\7.9'i 

'i 407.580,52 455.590,26 815.201,65 1.817 .379.8'5 

B 6 .419 .8o7 , 92 469.257,95 . 839 .657,69 1:Q08.Ú8.84 
7 432.402,16 483.335,68 864.847.41 2,00'\.(.61 27 
8 

... 
2.103.844.33 445.374,22 497 .8)5, 75 890.792,83 

9 467.642,93 
I 

522 .727,52 .935.332~ 2.209,0'\6,54" 

c 10 481.672,20 538.409,34 963 .392,42 2.319.488.36 
11 496.122,36 554.561,62 992.294,19 2 ,.43'i,.462, 78 

,, 12 511.006, 02 571.198,46 1.022.063,00 2. '5'57 ,23'5. 92 
13 536.556,32 599.758, 38 1,073.166,15 2.685.097.71 

D 14 552 .653,00 617 .751, 12 1.105.361, 13 2 .819,31j2. 58 
15 569 .232,58 636 .283 65 1.138.521,95 2.960.320.21 . 
16 586.309,56 . 655 .372 15 1.17~ 3.108.336.21 

DI 25 lE AGOSTO lE 1992. ~~ 
-- -

PAUCIO LAURINOO DOS SANTOS BA.~, . 
~~ . 

u\..11\U O BO . c_.:._ 
--.ul'U.v .lrAU .LD 

ANEXO li -A LEI N9 ~92-PJal 

VENCIMENTO 00 SAÚRIO 00 GRUPO CCUPACIOr;AL DO NAGIS~RIO MUNICIPAL 

llb. - Aíi~:t:0/92 

. ÇATEGORIA FUNCIONAL JORNAII.\ DE TRA.BA.I.HO 

ESHX:IALIS~ PROFESSOR 
20 HORAS 40 HORAS 

CLASSE N!VEL CLASSE N!VEL 

1 47'\.2'\2.&'\ 9.d6 . .46'i.66 

A 2 .487.429.81 974.859.66 

3 'i02 0'\2. 7'\ ll.OOA.lO'i.A6 . 
4 'i17 .ll.d .. '\.d ll.0'\.4.228.68 

' 1 1 'i42 .970 or; IL085.940 lO 

A 2 . 2 'i'i9 2"'R.l7 11.118.518. '\.4 

' 
B 

) 'i76.0'\6.98 11.1 '\2 073.96 

4 4 r;cn.n8.1o 11.186.636.20 
1 . . 1 622.9e.4.oo ll.24'5.Q68.oo 

B 2 c 2 • {.L} .67\ . '\.4 '1.283 .347.08 

3 . 3 6l..(l,g:?\. 76 l .321.847. r.2 

4 t. tif'.O . 7 '>1 ~· 1 .361 , ~l.OO ·. 
1 1 nt. :;e :o .I ('I 

.. 
l ,420 . '578 20 

c 2 2 7\t < ~~ . 7" 11 .47Z .4{'), o;S D 
3 ' 1•-1: . u -· lt· l. '>ll . 630 ''\2 .. . 

. 4 4 7fl.~ ' · '" 1. •.r:- .l~f. u -. 

.. 
,.. ~ .. 
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